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Elementos
de avaliação curricular

Pontuações
(valor máximo

cada alínea)

Fundamentação
(critérios de atribuição das pontuações

5 — Formação profis-
sional.

2 5.1 — Participação em reu-
niões científicas (1).

5 .2 — Outros cursos (1)
(máximo de setenta e duas
horas).

Total . . . . . 20

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — É requisito especial ser assistente com o mínimo de três anos

na categoria, classificados de Bom.
10 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser

formalizadas mediante requerimento dirigido ao presidente do con-
selho de administração do Centro Hospitalar de Vila Nova de Gaia,
solicitando admissão ao concurso e entregue no Serviço de Pessoal,
sito no Hospital Eduardo Santos Silva, Rua de Conceição Fernandes,
4434-502 Vila Nova de Gaia, durante as horas normais de expediente,
até ao último dia do prazo estabelecido neste aviso, podendo ser
enviado pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, desde
que expedido até ao termo do prazo fixado, dele devendo constar
os seguintes elementos:

a) Identificação completa do requerente (nome, estado civil, resi-
dência, incluindo código postal, e telefone para contacto);

b) Habilitações literárias e ou profissionais;
c) Identificação do concurso mediante referência ao número e

data do Boletim Informativo onde se encontra publicado o
aviso de abertura e categoria a que concorre;

d) Outros elementos que o candidato repute susceptíveis de
influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem
motivo de preferência legal;

e) Indicação dos documentos que acompanham o requerimento.

11 — Processo de candidatura — o requerimento deverá ser acom-
panhado dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo das habilitações literárias e ou
profissionais

b) Declaração passada pelo serviço a que os candidatos se encon-
tram vinculados donde conste, de forma clara e inequívoca,
a existência e a natureza do vínculo à função pública e a
antiguidade na categoria actual, na carreira e na função
pública;

c) Fotocópias das classificações de serviço dos últimos três anos;
d) Três exemplares de curriculum vitae;
e) Outros documentos que os candidatos reputem susceptíveis

de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem
motivo de preferência legal.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

13 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei penal.
14 — Afixação da relação dos candidatos e da lista de classificação

final:
14.1 — A relação dos candidatos admitidos será afixada no Serviço

de Pessoal, sendo os não admitidos notificados nos termos do
artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 213/2000, de 2 de Setembro.

14.2 — A lista de classificação final será notificada aos candidatos,
nos termos do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 213/2000, de 2 de
Setembro.

15 — Constituição do júri:

Presidente — Dr.a Dulce Filomena Pereira Dantas da Rocha
Senra, assessora, ramo de nutrição, do Hospital de Pedro His-
pano, S. A.

Vogais efectivos:

Dr.a Rosa Maria Cunha Azevedo, assistente principal, ramo
de nutrição, do Hospital de São João.

Dr.a Maria Manuela Silva Peneira Almeida, assessora, ramo
de nutrição, do Instituto de Genética Médica do Porto.

Vogais suplentes:

Dr.a Cristina Maria Gil Trindade, assistente principal, ramo
de nutrição, do Hospital de Pedro Hispano, S. A.

Dr.a Ana Paula Machado Moura Oliveira, assistente prin-
cipal, ramo de nutrição, do Hospital Central e Especia-
lizado de Crianças Maria Pia.

16 — O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente do júri em caso
de falta ou impedimento.

18 de Julho de 2005. — O Chefe de Repartição, por competência
subdelegada, Domingos Moreira Lopes.

Hospital Distrital do Montijo

Aviso n.o 7537/2005 (2.a série). — Concurso n.o 4/2005 — interno
geral de ingresso para a categoria de assistente de cirurgia
geral. — 1 — Nos termos dos artigos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, e do Regulamento dos Concursos de Pro-
vimento na Categoria de Assistente da Carreira Médica Hospitalar,
aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público
que, por deliberação do conselho de administração do Hospital Dis-
trital do Montijo de 21 de Junho de 2005, em conformidade com
a aprovação do plano anual de concursos do pessoal médico pelo
conselho de administração da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo de 13 de Maio de 2005, se encontra aberto,
pelo prazo de 20 dias úteis contados a partir da publicação do presente
aviso, concurso institucional interno geral de provimento de um lugar
na categoria de assistente de cirurgia geral da carreira médica hos-
pitalar do quadro de pessoal do Hospital Distrital do Montijo, apro-
vado pela Portaria n.o 459/98, de 30 de Julho.

2 — O concurso é institucional, aberto a todos os médicos pos-
suidores dos requisitos gerais e especiais que estejam vinculados à
função pública, aplicando-se também o previsto no Decreto-Lei
n.o 101/2003, de 23 de Maio, visando exclusivamente o preenchimento
da vaga posta a concurso, pelo que se esgota com o preenchimento
da mesma.

3 — Local de trabalho — o candidato a prover pode vir a prestar
serviço não só no Hospital Distrital do Montijo mas também em
outras instituições com as quais esta instituição tenha ou venha a
ter protocolos de colaboração (n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março).

4 — Regime de trabalho — o regime de trabalho é o de dedicação
exclusiva, a menos que os interessados declarem optar pelo regime
de tempo completo, de acordo com o Decreto-Lei n.o 412/99, de
15 de Outubro, devendo o mesmo ser desenvolvido nos termos das
disposições legais em vigor nesta matéria, nomeadamente o despacho
ministerial n.o 19/90, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o
193, de 22 de Agosto de 1990.

5 — Requisitos de admissão ao concurso:
5.1 — Requisitos gerais de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional, casos em que
deve ser feita prova de conhecimento da língua portuguesa;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação
obrigatória.

5.2 — São requisitos especiais de admissão:

a) Ser funcionário ou agente da função pública e possuir o grau
de especialista da área profissional a que respeita o concurso
ou equivalente, nos termos do n.o 3 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

6 — Apresentação das candidaturas:
6.1 — O prazo para apresentação das candidaturas é de 20 dias

úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República.

6.2 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-
rimento dirigido ao presidente do conselho de administração do Hos-
pital Distrital do Montijo, sito na Rua de Machado Santos, 52-54,
2870-351 Montijo, e entregue no Serviço de Gestão de Recursos
Humanos do mesmo Hospital, durante o horário normal de aten-
dimento (das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 13 horas e
30 minutos às 17 horas), até ao último dia do prazo estabelecido
no n.o 6.1 do presente aviso, podendo ainda ser remetido pelo correio,
com aviso de recepção, desde que tenha sido expedido até ao termo
do prazo fixado.

6.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o
requerente esteja vinculado;

b) Identificação do concurso, mediante referência ao número
e data do Diário da República onde se encontra publicado
o respectivo aviso de abertura;
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c) Indicação dos documentos que instruam o requerimento, bem
como a sua sumária caracterização;

d) Endereço para onde poderá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso.

7 — O requerimento de admissão ao concurso deve ser acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo da posse do grau de especialista
da área profissional a que respeita o concurso ou equivalente;

b) Documento comprovativo do vínculo à função pública e res-
pectiva data de admissão;

c) Documento comprovativo da inscrição na Ordem dos Médi-
cos;

d) Cinco exemplares do curriculum vitae, datados e assinados.

7.1 — A apresentação do documento referido na alínea c) do n.o 7
do presente aviso poderá ser substituído por declaração no reque-
rimento, em alínea separada e sob compromisso de honra, da situação
precisa em que o candidato se encontra relativamente a esse requisito.

8 — A não apresentação, no prazo de candidatura, dos documentos
referidos nas alíneas a) e b) do n.o 7 deste aviso implica a não admissão
ao concurso.

8.1 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura, implicando
a sua não apresentação dentro daquele prazo a não admissão ao
concurso.

9 — As falsas declarações feitas pelos candidatos nos requerimentos
ou nos curricula são puníveis nos termos da lei penal e constituem
infracção disciplinar se o candidato for funcionário ou agente.

10 — O método de selecção a utilizar é a avaliação curricular, nos
termos mencionados na secção VI do Regulamento dos Concursos
anexo à Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro.

11 — As listas de candidatos admitidos e excluídos e de classificação
final serão publicitadas nos termos dos n.os 24.2 e 34, respectivamente,
da Portaria n.o 43/98, de 26 Janeiro.

12 — De acordo com o despacho conjunto n.o 373/2000, faz-se cons-
tar a seguinte menção: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empre-
gadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de
evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

13 — Constituição do júri:

Presidente — Dr. José Altino Monteiro da Silva Pinto, director
do serviço de cirurgia geral.

Vogais efectivos:

Dr. Jorge Manuel Carepa Mendonça Santos, chefe de ser-
viço de cirurgia geral.

Dr.a Maria Natália Martinho Jesus Rodrigues, assistente
graduada de cirurgia geral.

Vogais suplentes:

Dr. Alberto Manuel de Almeida Fernandes, assistente hos-
pitalar de cirurgia geral.

Dr.a Ilda Maria Outeiro Manhoso, assistente hospitalar de
cirurgia.

14 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos legais, pelo 1.o vogal efectivo.

30 de Junho de 2005. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Serafim Machado e Sousa.

Aviso n.o 7538/2005 (2.a série). — Concurso n.o 5/2005 — interno
geral de ingresso para a categoria de assistente de anestesiolo-
gia. — 1 — Nos termos dos artigos 15.o, 23.o e 30.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março, e do Regulamento dos Concursos de Pro-
vimento na Categoria de Assistente da Carreira Médica Hospitalar,
aprovado pela Portaria n.o 43/98, de 26 de Janeiro, faz-se público
que, por deliberação do conselho de administração do Hospital Dis-
trital do Montijo de 21 de Junho de 2005, em conformidade com
a aprovação do plano anual de concursos do pessoal médico pelo
conselho de administração da Administração Regional de Saúde de
Lisboa e Vale do Tejo de 13 de Maio de 2005, se encontra aberto,
pelo prazo de 20 dias úteis contados a partir da data da publicação
do presente aviso, concurso institucional interno geral para provimento
de um lugar na categoria de assistente de anestesiologia da carreira
médica hospitalar do quadro de pessoal do Hospital Distrital do Mon-
tijo, aprovado pela Portaria n.o 459/98, de 30 de Julho.

2 — O concurso é institucional, aberto a todos os médicos pos-
suidores dos requisitos gerais e especiais que estejam vinculados à
função pública, aplicando-se também o previsto no Decreto-Lei

n.o 101/2003, de 23 de Maio, visando exclusivamente o preenchimento
da vaga posta a concurso, pelo que se esgota com o preenchimento
da mesma.

3 — Local de trabalho — o candidato a prover pode vir a prestar
serviço não só no Hospital Distrital do Montijo mas também em
outras instituições com as quais esta instituição tenha ou venha a
ter protocolos de colaboração (n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 de Março).

4 — Regime de trabalho — o de dedicação exclusiva, a menos que
os interessados declarem optar pelo regime de tempo completo, de
acordo com o Decreto-Lei n.o 412/99, de 15 de Outubro, devendo
o mesmo ser desenvolvido nos termos das disposições legais em vigor
nesta matéria, nomeadamente o despacho ministerial n.o 19/90, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 193, de 22 de Agosto de 1990.

5 — Requisitos de admissão ao concurso:
5.1 — Requisitos gerais de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional, casos em que
deve ser feita prova de conhecimento da língua portuguesa;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis
ao exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação
obrigatória.

5.2 — São requisitos especiais de admissão:

a) Ser funcionário ou agente da função pública e possuir o grau
de especialista da área profissional a que respeita o concurso
ou equivalente, nos termos do n.o 3 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 73/90, de 6 de Março;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos;

6 — Apresentação das candidaturas:
6.1 — O prazo para apresentação das candidaturas é de 20 dias

úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República.

6.2 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-
rimento dirigido ao presidente do conselho de administração do Hos-
pital Distrital do Montijo, sito na Rua de Machado Santos, 52-54,
2870-351 Montijo, e entregue no Serviço de Gestão de Recursos
Humanos do mesmo Hospital, durante o horário normal de aten-
dimento (das 9 às 12 horas e 30 minutos e das 13 horas e 30 minutos
às 17 horas), até ao último dia do prazo estabelecido no n.o 6.1 do
presente aviso, podendo ainda ser remetido pelo correio, com aviso
de recepção, desde que tenha sido expedido até ao termo do prazo
fixado.

6.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:

a) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o
requerente esteja vinculado;

b) Identificação do concurso, mediante referência ao número
e data do Diário da República onde se encontra publicado
o respectivo aviso de abertura;

c) Indicação dos documentos que instruam o requerimento, bem
como a sua sumária caracterização;

d) Endereço para onde poderá ser remetido qualquer expediente
relativo ao concurso.

7 — O requerimento de admissão a concurso deve ser acompanhado
dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo da posse do grau de especialista
da área profissional a que respeita o concurso ou equivalente;

b) Documento comprovativo do vínculo à função pública e res-
pectiva data de admissão;

c) Documento comprovativo da inscrição na Ordem dos Médi-
cos;

d) Cinco exemplares do curriculum vitae, datados e assinados.

7.1 — A apresentação do documento referido na alínea c) do n.o 7
do presente aviso poderá ser substituída por declaração no reque-
rimento, em alínea separada e sob compromisso de honra, da situação
precisa em que o candidato se encontra relativamente a esse requisito.

8 — A não apresentação, no prazo de candidatura, dos documentos
referidos nas alíneas a) e b) do n.o 7 deste aviso implica a não admissão
ao concurso.

8.1 — Os exemplares do curriculum vitae podem ser apresentados
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura, implicando
a sua não apresentação dentro daquele prazo a não admissão ao
concurso.

9 — As falsas declarações feitas pelos candidatos nos requerimentos
ou nos curricula são puníveis nos termos da lei penal e constituem
infracção disciplinar se o candidato for funcionário ou agente.


